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` SEXP para elaboração do O_fício do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes
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os membros dessa C - ~ - . ~ . . .asa do Congresso Nacional que deverao integrar a Comzssao Mista a ser incumbido de
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/untada ƒls. 1 1, referente ao Oficio SGM/P ri” 1.372, de 2012, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos
eputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de relatar o veto.
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1

o Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da
atéria.
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|Leitura do Veto Parcial n"20, de 2012, aposto ao Projeto de Lei do Senado n°448, de 2009.
De acordo com o .dispostonol § 2” do art. 104 do Regimento Comum, das Resoluções n" 2, de 2000-CN e n" 1, de
2012-CN, fica assiin constituida a Comissão Mista incuinbida de relatar o veto:

Senadores Deputados
Vital do Rêgo Geraldo Siinões
Pedro Toques Alexandre Santos
Alvaro Dias Nilson Leitão
Gim
Randol/`e Rodrigues Ze' Silva

A Presidência comunica, que nos termos do art. 105 do Regimento Comum. a Comissão Mista deverá apresentar o L
relatório sobre o veto até o dia 27 de novembro de 2012.
O prazo previsto no § 4 " do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de dezembro de 2012.
A matéria vai à publicação.
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nforrnaƒido a compostçao dos membros com as respectivas idades e o prazo para apresentação do Relatório (as 11s.
15e16).
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N” ll6, segunda-feira, IS de-:junho de 20l2 Diário Oficial da União - seção 1 /S.S}V /077-704.7 3 *w-1.;

_ Art. 2° Estc um somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos temos do § 39 do art. 223 da
Constituição.

Art. 3" Este Decreto entni em vigor nu data de sua publicação.

Bmsiliá, I5 de junho de 1012; I9I" da Indcpcndénciu ‹: 114”
da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE l5 DE JUNHO DE 2l1l'.'.

Renova n concessão outorgada á TV Ome-
ga Ltda., para explorar serviço de radio-
difusão dc sons c imagens, no 1\1Iunicípio de
Fcrtalezr, Estado do Ceará.

A PRESIDENTA D1\ REPUBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, caput, inciso IV, c 223, caput, da
Constiniição, tendo em vista 0 disposto no art. 6° da Lei nl' 5.7135, de
23 dc junho de 1972, c de acordo com o que consta do Processo
Administmtivo n” 53000027245/ZOII-IO,

DECRETA:

Art. ll' Fica renovada, de acordo com 0 árr. 33, § 3P, dá Lei
n° 4.117, de 27 de agosto dc 1.962, por quinze anos, :I partir de 20 de
agosto de 2011, :1 concessão outorgada originariamente tl TV Man-
chete Ltda. pelo Decreto n" 85.842, de 25 de março dc 1981, rc~
no'/tida pelo Decreto n* 87.226, de 31 dc maio de I982, tmnsferidn
pnrci a TV Ômega Ltda. através do Decreto de 14 de maio dc I999,
publicado no Diário Oficial da União de I7 de maio de I999, te-
novadn pelo Decreto de 22 de julho de l999, publicado no Diário
Oficial da União de 23 dc julho de 1999, c aprovada pelo Decreto
Legislativo nl' 413, l8 dc outubro de 200l, pan explorar, sem direito
dc exclusividade, serviço de rudiodifisstlu de sons c imagcns, no
Municipio de Fortaleza, Estado do Ccãrit.

_ Parágrafo único, A concessão renovada será regida pelo Có-
digo Brasileiro de Telecomunicações, leis subscqucntes, regulamentos
c obrigações assumidas pela outorgada.

Art. Zl' Este ato somente produzirá efeitos legais após dc-
libcrtiçãu do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição.

Art. 3" Este Dccrcto :ntr-.i em vigor na data de sua publicação.

Brasília, IS dc junho de 2012; l9l' da Independência c 124'
da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silrú

DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2012

Renova a concessão outorgada à TV Ôme-
ga Ltda., párn explomr serviço de radic-
difusãci de sons c imagens, no Munici'piO de
Rccife, Estado de Pernambuco.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os nrts. 84, caput, inciso IV, e 223, caput, da
Constituição, tcndo cm vista 0 disposto no art. 6° da Lei nl' 5.785. de
23 de junho dc l972, c de acordo com O que consta do Processo
Administrativo n“ 53000027243/20lI,

DECRETA:

Art. ll' Fica renovada, de acordo com 0 art. 33, § 3l', da Lei
n“ -l.ll7, dc 27 dc agosto dc l.962, por quinze unos, n partir de 20 de
agosto de 20Il, á concessão outorgada originariamente á TV Man-
chctc Ltda., pelo Decreto nl' 85.842, de 25 dc março de 1981, re-
tificãdo pclo_ Decreto nl' 87.226, de 3l de máio de I982, transferida
pãm tt TV Omega Ltdtt. conforme Decrcto de I4 de maio di: I999,
publicado no Diário Oñcinl da União de l7 de maio de 1999, e
icnovndn pelo Decreto de 22 de julho de 1999, publicado no Diário
Oficial da União dc 23 dc julho de 1999, aprovada pelo Decreto
Legislativo nl' 413, de 18 de outubro dc 2001, para explorar, sem
direito dc exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens,
no Municipio dc Rccifc, Estado dc Pernambuco.

Parágrafo único. A concessão renovada scni regida pelo C0-
digo Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2" Estc nto somente produzirá efeitos Icgnis :tpds dc-
liherãção do Congresso Nacional, nos tcrrrios do § 3ll dn art. 223 da
Constituição.

Art. 3° Este Decreto cntrã em vigor na dcitá de sua publicação.

Brasilia, IS de junho dc 2012; 191” da Independência e l24“
da Republica.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE l5 DE JUNHO DE 2012

Tninsfcrc print a Intcrtcvê Serviços Ltda. a
concessão outorgada á Rádio Globo Eldo-
rado Ltda., para explorar serviço de radio-
difusão sonom em ondas médias, no Mu-
nicipin do Rio de Janeiro, Estado do Rio dc
Janeiro.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no usu da atribuição
que lhe confere 0 art. 8-l, caput, inciso IV, da Constituição, tendo crn
vista 0 disposto no art. 38, caput, alinea "c", da Lci nl' 4.lI7, de 27
de agosto de I962, e o que consta do Processo Administmtivo ni
53000.02 l~l74l2008- l 7,

DECRETA:

Art. ll' Fica transferida para :r Intcrtcvè Serviços Ltda. :t
concessão outorgada ã Rádio Eldomdo S.A., confonnc Decreto n*
28.289, de 22 dc junho dc 1950, umnlment: denominada Rádio Globo
Eldorado Ltda., renovada pelo Decreto de 12 de junho dc 2009,
publicado no Diário Oficial da União dc I5 de junho dc 2009, c
aprovada pelo Decreto Legislativo nl' 245, de 22 de abril dc 2010,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no
Municipio do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2” A exploração do serviço de radiodifusão cuja con-
cessão É transferida por este Decreto será regida pelo Código Bm-
silciro de Telecomunicações, lcis subsequentes c seus regulamentos.

Art. 3" Este Dccrcto cnrm em vigor nn data de sua publicação.

Brasilia, 15 clcjunho de 2012; l9ll' da Independência c IL'-ll'
da República.

DILM.-\ ROUSSEFF
Paulo Beniunlo Silva

DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 'JUIZ

Renova at concessão outorgada á TV Ôme-
ga Ltda., para cxplontr serviço de radio-
difusão dc sons e imagcns. no Municipio de
Belo Horizonte, Estado de Minas Gci-ais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das ãcribuiçõcs
que lhe conferem os arts. B4, caput, inciso IV, c 223, c:puL da
Constituição, tendo cm vista 0 disposto no art ól' da Lci nl' 5.785, de
23 de junho de l972_ e de acordo com 0 que consta do Processo
Adminisuutivo n" 53000.0272ll4l20Il,

DECRETA:

Art. ll' Fica rcnovttdá, de acordo com o art. 33, § 3", dtt Lei
n° 4.117, dc 27 de agosto de 1.962, por quinze anos, rt punir dc 20 dc
agosto de 2011, tr concessão outorgada originariamente á TV Man-
chete Ltda. pelo Decreto nf' 85.842, dc 25 de março de l98l, rc-
tificado pelo Decreto nl' 87.226, de 3l de maio de l982, transferida
para :t TV Omega Ltda. pelo Decreto dc I4 de maio dc 1999,
publicado no Diário Oficial da União de I7 de maio de l999, rc-
novttdá pelo Decreto de 22 de julho dc l999, publicado no Diário
Oficial da União dc 23 de julho de I999, aprovada pelo Dccrcto
Legislativo nl' 413, de 2001, para explorar, sem direito de cxclu-
sividade, serviço de radiodifusão de suns c imagens, no Municipio dc
Belo Horizonte, Estado de Minas Gcrnis.

Pctrág-info único. A concessão scni regida pelo Código Bm-
silciru de Tclccomunicáçñcs, leis subsequentes, regulamentos c obri-
gações assumidas pela outorgada.

.-\.rt. 2l' Est: :to somente produzirá efeitos legais ápús dc-
libcrãção do Congresso Nacional, nos tcmios do § 3" do art. 223 da
Constituição.

Art. ll' Este Decreto cnrrn em vigor nn data dc sua publicação.

Brasilia, 15 dc junho de 2012; l9l“ da Independência : 124"
da República.

DILMA ROUSSEFF
Puiilu Bcrmirtlu Sr'/ui

DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2012

Renova tt concessão outorgada ã TV Ôme-
ga Ltda., para cxplomr serviço de radio-
ditíisão de sons 1: imagens no Municipio dc
São Paulo, Estado dc São Paulo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso clãs atribuições
que lhe conferem Os arts. 8-l, caput, inciso IV, c 223, caput, da
Constituição, tendo em vista 0 disposto no ãrr. 6l' da Lei nl' 5.785, de
23 dc junho de l972, c de acordo com o que consta do Processo
Administmtivo n” 53000025501/'l0ll-26.

DECRETA:

Art. Ill Fica renovada, de acordo com 0 art. 33, § 3ll, da Lei
n” 4.117, de 27 de agosto de 1962, por quinze anos, rt partir de 20 de
agosto de 20ll, n concessão outorgada originariamente ã TV Man-
chctc Ltda., conforrnc Decreto nl' 85.842, de 25 de mnrço dc I9BI,
:iprtivndn pc_lo Decreto nl' 87.226, dc 3I de maio de I982, transferida
para a TV Omega Ltda. :itnivés do Decreto de l4 dc maio de 1999
publicado no Diário Oficitil da União dc I7 de maio dc 1999, rc-
nnváda pelo Decreto dc 22 dc julho de I999, publicado no Diário
Oficial da União de 23 de julho dc 1999, c aprovada pelo Decreto
Legislativo nl' 413, de 18 dc outubro de ZDOI, para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de nidiodifusão de sons e imagens,
no Municipio de São Paulo, Estudo de São Paulo.

Pãrágnifo único. A concessão rcncvadã seri regida pelo CÓ-
digo Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
c Dbngaçües assumidas pela outorgada.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3l' do art. 223 da
Constituição.

Art. 3l' Este Decreto cnmi em vigor na data de sun publicação.

Brusilitr, I5 dc junho dc 2012; l9l" da Indcpcndènciá c l2ll"
dá República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Bernardo Silva

Presidência da República

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA
MENSAGEM
N= 253, oz is ao 11111111: do 201:.

sznizor Presidzniz do sznzzio Fzúmi.
Comunico n Vossa Excelência que, nos tcrrnos do § ll' do art.

66 da Constimiçãu, decidi vetar parcialmente, por cnnrrzrricdndc ao
interesse público, o Projeto de Lei nl' 7.173, de 20l0 (nfi 448/09 no
Senado Federal), que "Altera ct Lei nl' lI.442, de S de janeiro de
2007, qu: dispõe sobre 0 nunsporte rodoviário de cargas por conta dc
terceiros e mediante remuneração c revoga a Lei nl' 6.8I3, de I0 de
julho de l980, para determinar, no caso do mtnspone dc produtos
perigosos, tr observância de legislação fedcml cspcciñcn"

Ouvido, 0 Ministério dos Tmnsponcs manifestou-se pelo vc-
to ão seguinte dispositivo:

51' do ¡¡¡ j' d¡ Im' uv H Ha dg 5 dg '¡¡¡:¡¡_¡¡ de -tmn
. .I I I, l . 1 I .

"§ 2" A Agéncia Nacional dc Tnmsportcs Terrestres - ANTT,
em articulação com D órgão :rmbicntnl federal, estabelecem n
Registro Nacional para os Transportadores Rodoviários de Pro-
dutos Perigosos - RNTRPP."

R;rzã.n_.dnJtcm

"Não sc fáz necessária ti criação de novo cadastro, uma vez
que já existe o Registro Nacional dt: Transporte Rodoviário de
Cargas - RNTRC."

Essa, Senhor Presidente, n mzão que me lcvnu a vctár D
dispositivo ãcimá mencionado do projeto em causa, ri qual om sub-
meto á clcvadã apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N! 254 c 255, de I5 dc junho dc 2012. Comunica á Cámáni dos
Deputados c ao Senado Federal, respectivamente, que sc ãuscntará do
Pais no período de I7 ã 19 de junho de 2012, em viagem oficitil ti
Los Cabos, lvlzšxico.

N! 256, de IS de junho de 20I2. Proposta :io Senado Fcdcml, para
que seja autorizada ti contratação de Opcmção de crédito cxtemo, com
gumntiá da República Fcdcrãttvci do Brasil. entre O Municipio dc
Toledo, Estado do Pnniná c á Agência Fmnccsã dc Desenvolvimento
- AFD, cujos recursos destinam-sc ao fináncinmcnto parcial do "Pro-
grama de Desenvolvimento Ambiental Sustentável dc T0lcdo",.

N! 257, de IS dc junho de 2012. Proposta ao Senado Federal, para
que seja autorizada :1 contratação de operação dc crédito cxicmo, com
n gnrantiá da República Federativa do Brisil, entre 0 Banco In-
tcmacionzil pan Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD c 0 Gu-
vemo do Estado de Sergipe. cujos recursos destinam-se no ñnnn-
ciamento parcial do "Programa Águas de Scrgipc",.

pelo codigo 000l20l206l800003
Este documento pode scr verificado no endereço clctrónicu l-1rtp^J/w\v\v.in.g0v.bdã1.1ii:itii:¡1iidclitrnl, Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 dc 24/08/2001. ql-IB ¡l'$lÍfl-\Í_¡'Infnicstrunira dc Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Mensagem ng 253 “

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lg do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei na 7.l73, de
20l0 (ng 448/09 no Senado Federal), que “Altera a Lei ng ll.442, de 5 de janeiro de 2007, que
dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante remuneração e
revoga a Lei ng 6.813, de l0 de julho de l980, para determinar, no caso do transporte de
produtos perigosos, a observância de legislação federal especifica”.

Ouvido, o Ministério dos Transportes manifestou-se pelo veto ao seguinte
dispositivo:

§ 2° do art. 1° da Lei n° 11.442, de 5 de janeiro de 2007, inserido pelo art. 1"
do projeto de lei

“§ 29 A Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, em articulação com
o órgão ambiental federal, estabelecerá o Registro Nacional para os Transportadores
Rodoviários de Produtos Perigosos - RNTRPP.”

Razão do veto

“Não se faz necessária a criação de novo cadastro, uma vez que já existe o
Registro Nacional de Transporte Rodoviário de Cargas - RNTRC.”

_;orag.fessu Nacional
».~¿-.mts-taria de Coorderiação
r.í.›-gaslativa do Congresso Nacional

ja,
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Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o dispositivo acima
mencionado do projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasilia, 15 de junho de 2012.

:Ízongresso Nacional
°e‹:retaria de CoordenaçãoQ fi . ,¡
Legislativa do Congresso Naciona.

|:|5___§ QQ Rubrica:
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Í-, Altera a Lei n° 11.442, de 5 de

ƒfi' z janeiro de 2007, que dispõe sobreo transporte rodoviário de cargas
por conta de terceiros e mediante
remuneração e revoga a Lei n°
6.813, de 10 de julho de 1980, pa-

l ra determinar, no caso do trans-
porte de produtos perigosos, a
observância de legislação federal
específica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O art. 1° da Lei n° 11.442, de 5 de ja-

neiro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1° . . . . . . . . . . . . . . ......... . . . . . ..

§ 1° No caso de transporte de produtos

perigosos, será observado exclusivamente o dis-

posto em lei federal, considerando-se as compe-

tências estabelecidas nos arts. 22 e 24 da Lei n°

10.233, de 5 de junho de 2001.

§ 2° A Agência Nacional de Transportes

Terrestres - ANTT, em articulação com o órgão am-

biental federal, estabelecerá o Registro Nacional

para os Transportadores Rodoviários de Produtos

Perigosos - RNTRPP."(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. Í

CÂMARA Dos DEPUTADOS, de maio de 2012.

.li ~» L' -' 5
'I~ V' ` i,,.'~z`.r LL

mhRC° MAIA .‹.t‹›‹.f1eâso Nacional
Presidente \ .secretaria de CoordenaçãoLegislativa do Congresso Nacionz»

Ffe.._Qfz _Rubrica: M7
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LEI Ng 12.667 , DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Altera a Lei ng 11.442, de 5 de janeiro de
2007, que dispõe sobre o transporte
rodoviário de cargas por conta de terceiros e
mediante remuneração e revoga a Lei ng
6.813, de 10 de julho de 1980, para
determinar, no caso do transporte de
produtos perigosos, a observância de
legislação federal específica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. lg O art. lg da Lei ng 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 19 ................................................................................................................... ..
§ lg No caso de transporte de produtos perigosos, será observado exclusivamente o

disposto em lei federal, considerando-se as competências estabelecidas nos arts. 22 e 24 da
Lei ng 10.233, de 5 de junho de 2001.

§ 2g (VETADO).” (NR)

Art. 2g Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, Í5 de junho de 2012; 191g da Independência e 124g da República.

..:i¿.ze._'zz‹: Nacionai
.*zz..-mataria de Co-:zrdenaçao
Legislativa do Congresso räacicma'

__._\/GÁ' ..fl°-»20._-..f‹3f°l.9:
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Aviso ng 483 - C. Civil.

Em 15 dejunho de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Senador CICERO LUCENA
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei ng 7.173, de

veto parcial, se converteu na Lei ng2010 (ng 448/09 no Senado Federal), que, com
12-567 ,de 15 dejunho de 2012.

Atenciosamente,

" G rsi HOFFMANN
Ministra d Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

Q i2(L4ÍIm\.2 Ê-fz I°1l~S'5¿

gi '-11›:`/Í.› 3-3'~>'-T5 '

..;i ¿'.L:!›SÚ Naffiflnai
Secretaria de Coordenação
 a do  aso Nac¡o2;a(|9_\
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PROJETO DE LEI DO SENADO N” 448, de 2009
(n° 7.173/2010, na Câmara dos Deputados)

EMENTA: “Altera a Lei n° 1 1.442, de 5 de janeiro de 2007, que dispõe sobre O
transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante remuneração e
revoga a Lei n° 6.813, de 10 de julho de 1980, para determinar, no caso do
transporte de produtos perigosos, a observância de legislação federal
especifica”.

AUTOR: Senador Garibaldi Alves Filho

~

TRAMITAÇAO NO SENADO FEDERAL:

LEITURA: 1°/10/2009 - DSF de 2/10/2009
~

COMISSAO: RELATOR:
Serviços de Infra-Estrutura Sen. Serys Slhessarenko

(Parecer n° 284, de 2010-CI)

ENOAMINHAMENTO À CÁMARA Dos DEPUTADOS
Oficio SF n° 666, de 20/4/2010

TRAMITAÇÃO NA CÁMARA Dos DEPUTADOS;
LEITURA: 22/4/2010 - DCD de 4/5/2010

cOM1ssõEsz RELATOREsz
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável Dep. Homero Pereira

Viação e Transportes Dep. Mauro Lopes

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Décio Lima

¬ ~

ENCAMINHAMENTO A SANÇAO:
Mensagem CD n° 17, de 29/5/2012

_")ongrBs5¡Íš laclol liriil ção
Secretaria de C°°fd°"a a|
L islativa d0 C°"9'°ss° Nacgfilfg , .« ‹_3<'s ‹/
L “noi//C7 _Í__ _ -

7 K- _ .F\s` '_);\_f '_ME>,ubnC3._š~_--f



VETO PARCIAL N° 20, DE 2012
aposto ao

Projeto de Lei do Senado n° 448, de 2009
(Mensagem n° 63/2012-CN)

Parte sancionada:
Lei n° 12.667, de 15 de junho de 2012
D.O.U. - Seção 1, de 18/6/2012

"` Parte vetada:
- § 2° do art. 1° da Lei n° 11.442, de 5 de janeiro de 2007, com a redação dada

.`\

pelo art. 1° do projeto.

=;.,‹'-‹:›g:'‹.z;-;«.~›~.;› iaeioriai
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nac
_JLÍ_*Í”F/›' ' n° .PW ih-30f"'3/
Fa-.___í1°j___j=.ubri¢â:
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3” Ponto

ofício 11° 263 (ON) Brasíiimm H deja»/ia de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 63, de 2012-CN (n° 253/2012, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente O Projeto de Lei do Senado n° 448, de 2009 (PL n° 7.173, de
2010, nessa Casa), que “Altera a Lei n° 11.442, de 5 de janeiro de 2007, que dispõe sobre
o transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante remuneração c revoga
a Lei n° 6.813, de 10 de julho de 1980, para detenninar, no caso do transporte de produtos
perigosos, a observância de legislação federal específica”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente,

L/W r
Senador José Sarney / F T

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Secfãtr. . ~ * * ¿.

vpl/Of-CN/veto Pls12-020 '_“-95€ A.. 30. il_!-is. 19

LT. 1» \j;l;;r‹¿. 2.
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CÂMARA Dos DEPuTADos

Of. n. 1372/2012/SGM/P

Brasília, 17 de julho de 2012.

Excelentíssimo Senhor
senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 269, de 27 de junho de 2012, tenho a honra de
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados GERALDO SIMÕES
(PT), ALEXANDRE SANTOS (PMDB), NILSON LEITÃO (PSDB) e ZÉ SILVA (PDT) para

integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei do
Senado n. 448, de 2009 (PL n. 7.173, de 2010, nesta Casa), que "Altera a Lei n.
11.442, de 5 de janeiro de 2007, que dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas por

conta de terceiros e mediante remuneração e revoga a Lei n. 6.813, de 10 de julho de
1980, para determinar, no caso do transporte de produtos perigosos, a observância de
legislação federal específica".

Atenciosamente,

\ f'1,: ,jk-\.l~¬ /‹ê/ -*
[X/>r//L - (ia FÍfu.z.«À›¬z»uzL

l¡4a1»=›lMfl¿\ARCO MAIA ,
Presl dente C'“^“°°*A'

Ver se szeisz1/ ST
H ll H|||||||

|l|||llllllll
Documento : 5L846 - 2

24.579 (ABR/11)
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Veto Parcial n° 20, de 2012 (Mensagem

n° 63/2012-CN), aposto ao Projeto de Lei do

Senado n° 448, de 2009 (n° 7.173/2010, na

Câmara dos Deputados), que “Altera a Lei n°

11.442, de 5 de janeiro de 2007, que dispõe sobre

O transporte rodoviário de cargas por conta de

terceiros e mediante remuneração e revoga a Lei

n° 6.813, de 10 de julho de 1980, para determinar,

no caso do transporte de produtos perigosos, a

observância de legislação federal específica”.

M-»~‹««-==»›‹».z.
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De acordo com O disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum, das Resoluções n° 2, de

2000-CN e n° 1, de 2012-CN, fica assim

constituída a Comissão Mista incumbida de relatar

o veto:

Veto Parcial n° 20, de 2012 (PLS 448/2009)

Senadores Deputados
Vital do Rêgo Geraldo Simões
Pedro Taques Alexandre Santos
Alvaro Dias Nilson Leitão
Gim
Randolfe Rodrigues Zé Silva

Nos termos do art. 105 do Regimento

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar O

relatório sobre o Veto até O dia 27 de novembro de

2012.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de

dezembro de 2012. Éfi

Ferraz ii
nem» . _..

:irA=m;šz,,,¬...i Ó

V to \Lcittra`L:.itura Vet 7012 20 ILS 448 00) do Fura à,f¿§5~§Ê2?i 1 , 8 Ç)



SCOM - Comissões Mistas

De: SCOM - Comissões Mistas
Enviado em:
Assunto:
Anexos:

Controle:

sexta-feira, 9 de novembro de 2012 16:59
Comissão Mista do Veto Parcial n° 20 de 2012
Comissão do Veto 20_2012 - Idade.pdf

Destinatário
Dep. Alexandre Santos
Dep. Geraldo Simões
Dep. Nilson Leitão
Dep. Zé Silva
Lid. PDT CD

Lid. PMDB CD
Lid. PSDB CD
Lid. PT CD

Liderança do PDT
Liderança do PMDB
Liderança do PSDB - Senado
Liderança do PTB
Sen. Álvaro Dias

Sen. Gim
Sen. Pedro Taques
Sen. Randolfe Rodrigues
Sen. Vital do Rêgo

Entrega

Entregue:
Entregue:
Entregue:
Entregue:

Entregue:
Entregue:
Entregue:
Entregue:

09/11/2012 16:59

09/11/2012 16:59
09/11/201216259
09/11/2012 16259

09/11/2012 16259

09/11/2012 16:59

09/11/2012 16159

09/11/2012 16:59

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 20, de 2012,

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Reunião do Congresso Nacional, realizada em 7
de novembro de 2012, foi designada a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 20 de 2012, que
"Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLS 00448 2009 (PL 07173 2010, na
Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei n9 11.442, de 5 de janeiro de 2007, que dispõe sobre o transporte
rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante remuneração e revoga a Lei n9 6.813, de 10 de julho de
1980, para determinar, no caso do transporte de produtos perigosos, a observância de legislação federal específica".

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência composição dos membros, com as respectivas idades, da referida
Comissão, informando que o prazo para a apresentação de Relatório é até dia 27 de novembro de 2012.

Respeitosamente

Subsecretaria de Apolo às Comissões Mistas
Senado Federal
Anexo II. Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala 2A
70165-900 Brasília - DF
Telefone: + 55 (61) 3303-3520/3303-3503
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SCOM - Comissões Mistas

De: Microsoft Outlook
Para: lid.pmdb@camara.leg.br; Iid.pdt@camara.Ieg.br; Iid.pt@camara.|eg.br;

Iid.psdb@camara.leg.br; dep.geraIdosimoes@camara.Ieg.br;
dep.aIexandresantos@camara.Ieg.br; dep.zesiIva@camara.|eg.br;
dep.niIsonleitao@camara.leg.br

Enviado em: sexta-feira, 9 de novembro de 2012 17:00
Assunto: Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Parcial n° 20 de 2012

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by
the destination server:

Iid.gmdb@camara.Ieg.br

Iid.gdt@camara.Ieg.br

|id.gt@camara.Ieg.br

|id.gsdb@camara.leg.br

dep.qeraIdosimoes@camara.Ieq.br

dep.aIe×andresantos@camara.Ieq.br

deQ.zesi|va@camara.ieg.br

dep.nilson|eitao@camara.Ieq.br

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial n° 20 de 2012
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